
eâmara :Jt[unicifal de :Nova /J~uaçu
Gstado do GJlio de ~aneiro

f1atinete do Presidente

LEI N91.104., de 21 de janeiro de 1986.-

"Transforma Cargo no Quadro de Pessoal I

daC~mara Municipal de Nova Iguaçu".

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NO

VA IGUAÇU, FAÇO SABER QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI:

Art. 19 ~ Fica transformado em Oficial I

Legislativo, refer~ncia "F", o Cargo de Arquivista, refer~n

cia "E", do Quadro de Pessoal da C~mara Municipal de Nova

Iguaçu.

Parágrafo Único - A transformação de que

trata o presente Artigo, visa atender o requerido no proces

so n9 343, de 03 de setembro de 1984, para reclassificação I

da funcionária Luciene Licurci do Nascimento.

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na da

ta de sua publicação.

Art. 39 - Revogam~se as disposições em

contrário.

C~mara Municipal de Nova Iguaçu, 21 de

janeiro de 1.986.-

Presidente

r.~["oieto n.o f3b! / (16-J w-oo •••••••••••••••• __ •••••••• _........... •• ••••••.•••.••••• _.

(!p!!?/f~/lfLJ§j:.~Ç!:!12,((/f. .
. " ·i.''''··'; 22 / 0/ I f6~ ~;.~.): ;,~J _._.............. ,. ~.1, " .

~((~ __.~._.)k~ç-- ..


